
 

 

CONTRATO Nº 25IN501700181 

LOTE 3 
 

LOCAÇÃO DE 3 (TRÊS) VEÍCULOS DA CATEGORIA MÉDIO SUPERIOR III - HIBRIDO PLUG IN – LP,
NOVOS, DA TIPOLOGIA LP - LIGEIRO DE PASSAGEIROS, EM ALUGUER OPERACIONAL DE VEÍCULOS 
(AOV) 
 
 
Entre: 
 
A Procuradoria-Geral da República, com sede na Rua da Escola Politécnica, n.º 140, 1269-269 
Lisboa, Contribuinte n.º 600020339, representada neste ato por Carla Alexandra Nunes Botelho 
Santos de Albuquerque Azevedo, na qualidade de Secretária-Geral da Procuradoria-Geral da 
República, com poderes para outorgar o presente contrato, no uso da competência delegada por 
despacho xx/04/2025, proferido por de Sua Excelência o Conselheiro Vice Procurador-Geral da 
República, como Primeira Outorgante. 

 
E 
 
A PPL Car, Lda., Pessoa Coletiva n.º 509298966, com sede na Rua General Humberto Batista Martins, 
Lote 16, 2005-002 Várzea, representada neste ato por Paulo Jorge Simão Cardoso Rodrigues, na 
qualidade de representante legal, com poderes para outorgar o contrato, como Segunda 
Outorgante
 
Considerando que: 
 
A decisão de adjudicação em simultâneo com a aprovação da minuta do contrato, foi proferida por 
despacho de 14 de abril de 2025, de Sua Excelência o Conselheiro Vice-Procurador-Geral da 
República, relativa ao concurso público com publicação no JOUE referente ao DA 14187/24 
 
A despesa inerente ao contrato será satisfeita pela rubrica D 02.02.06 — «Locação de Material de 
Transporte»; 
 
O encargo para o ano de 2025 foi registado com compromisso nº IX52500366 



 

 

Os encargos para os anos subsequentes serão suportados por verbas a inscrever nos respetivos 
Orçamentos de Funcionamento da Procuradoria-Geral da República e foram registados no SCEP com 
o nº 12/2024. 
O atraso nos pagamentos previstos na cláusula 5.ª terá para a Procuradoria-Geral da República, as 
consequências previstas no artigo 8.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro; 
É celebrado o presente contrato nos termos do procedimento, por ajuste direto simplificado, e pelas 
seguintes cláusulas: 
 

Cláusula 1.ª 
Objeto do contrato

Pelo presente contrato, a Segunda Outorgante obriga-se ao fornecimento na modalidade de aluguer 
operacional (AOV) de 3 (três) veículos novos da categoria Médio Superior III – Ligeiro de Passageiros.
 

Cláusula 3.ª 
Prazo de vigência 

O contrato entra em vigor à data da sua assinatura e mantém-se em vigor pelo prazo de 72 (setenta 
e dois) meses, contados a partir da data de entrega de cada um dos veículos, sem prejuízo das 
obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 
 

 
Cláusula 4.ª 

Preço contratual 
1. Pelos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações, a 
primeira outorgante pagará à segunda outorgante, o valor máximo de 163.944,00 (cento e sessenta 
e três mil novecentos e quarenta e quatro euros), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor. 
 
2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 
responsabilidade não esteja expressamente atribuída à PGR e que seja imprescindível para a boa e 
correta execução do contrato, de acordo com as exigências legais  
 

Cláusula 5.ª 
Condições de pagamento 

1. Os pagamentos devidos pela PGR ao adjudicatário serão efetuados mensalmente, no prazo de 30 
dias após a receção da respetiva fatura, a qual só pode ser emitida após o vencimento da obrigação 
correspondente. 
 



 

 

2. A forma e o processo de pagamento são aqueles que resultam da aplicação das disposições legais 
que regem a realização e o processamento de despesas da administração central. 
 
3. As faturas devem ser remetidas através de meio de transmissão escrita e eletrónica de dados 
para o Portal FEAP (Faturação Eletrónica na Administração Pública) disponibilizado pela ESPAP.
 
4. Em caso de discordância por parte da PGR, quanto ao valor na fatura, deve esta comunicar ao 
adjudicatário, por escrito os respetivos fundamentos, ficando este obrigado a prestar os 
esclarecimentos necessários ou a proceder à emissão de nova fatura corrigido. 
 
5. Sob pena de devolução, as faturas devem indicar o número de compromisso e ou o nº do 
contrato.

Cláusula 6.ª 
Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 
entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas para os seguintes endereços:

 
PGR: spesg@pgr.pt 
PPL Car, Lda.: geral@pplcar.pt

 
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes deste contrato deve ser comunicada 
à outra parte.

Cláusula 7.ª 
Gestor do contrato 

Acompanhará a execução do contrato e a adoção de medidas em caso de desvios, defeitos ou outras 
anomalias na execução do contrato de acordo com o disposto no artigo 290.º-A do CCP, o assistente 
técnico Eduardo Santos e o técnico superior João Melancia, ambos da Secção de Economato, 
Património e Serviços Gerais. 
 

Cláusula 8.ª 
Despesas e encargos 

Todas as despesas e encargos a suportar com a celebração do contrato serão da responsabilidade 
da Segunda Outorgante. 
 
 



 

 

Cláusula 9.ª
Elementos que integram o contrato

1. O presente contrato integra os seguintes documentos:
i. A proposta de 15/01/2025;

ii. O caderno de encargos; 
iii. O Programa de Concurso; 
iv. Os esclarecimentos prestados. 

 
 
 
Lisboa, 06 maio de 2025, 
 
 
 
 
A Primeira Outorgante,        A Segunda Outorgante 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Matriculada na C. R. C. de Santarém, nº 509298966  Soc. por Quotas  - Contribuinte: 509298966 

Alvará 537/2012  Exercício da atividade de aluguer de veículos de mercadorias sem condutor | Alvará 198/2011  Exercício da atividade de aluguer de veículos de passageiros sem condutor 

  

 



Matriculada na C. R. C. de Santarém, nº 509298966  Soc. por Quotas  - Contribuinte: 509298966 

Alvará 537/2012  Exercício da atividade de aluguer de veículos de mercadorias sem condutor | Alvará 198/2011  Exercício da atividade de aluguer de veículos de passageiros sem condutor 

  

 

  



Matriculada na C. R. C. de Santarém, nº 509298966  Soc. por Quotas  - Contribuinte: 509298966 

Alvará 537/2012  Exercício da atividade de aluguer de veículos de mercadorias sem condutor | Alvará 198/2011  Exercício da atividade de aluguer de veículos de passageiros sem condutor 

  

 

 

 



Matriculada na C. R. C. de Santarém, nº 509298966  Soc. por Quotas  - Contribuinte: 509298966 

Alvará 537/2012  Exercício da atividade de aluguer de veículos de mercadorias sem condutor | Alvará 198/2011  Exercício da atividade de aluguer de veículos de passageiros sem condutor 

  

 


